
PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE SAP ROQUE

E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O
-  São Roque  -  Terra do Vinho, Bonita por Natureza -

G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O

Ofício n.° 844/2019-GP
São Roque, 06 de dezembro de 2019

Assunto: Requerimento n° 210 de 
autoria do vereador Etelvino Nogueira

Senhor Presidente,

Reportando-nos ao requerimento em referência, vimos proceder ao 
encaminhamento de cópia da manifestação da direção do Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente.

Colocando-nos ao inteiro dispor, agradecemos de antemão a acolhida 
ao presente, pelo que aproveitamos a oportunidade para renovar nossos mais altos 
cumprimentos.

CLÁUDIO JOSÉ DE GOES 
PREFEITO

Ao
Excelentíssimo Senhor
Mauro Salvador Sgueglia de Góes
DD Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
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Prefeitura da Estância T uríst ica  de São R oq u e
Rua Sào Paulo, 966 -T aboão -  18135-125 - São Roque - SP

vvvvvv.saoroque.sp.gov.br 
PABX: (11)4784-8500 

Gabinete: (11) 4784-8523 ou 4874-8591 
E-mail: gabinete®,saoroque.sp.gov. br
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA PE SAP ROQUE

E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

" S ã o  R o q u e  -  a T e r r a  d o  V i n h o  e B o n i t a  p o r  N a t u r e z a "

D E P A R T A M E N T O  D E  P L A N E J A M E N T O  E M E I O  A M B I E N T E

São Roque, 12 de novembro de 2019.

Ao
G.P.
a/c Sr. Cláudio J. Góes 
Prefeito

Ref.: Resposta ao Requerimento n° 210/2019 -  Vereador Etelvino Nogueira

Prezado Senhor Prefeito,

Em atenção ao solicitado através do Requerimento n° 210/2019 
de autoria do vereador senhor Etelvino Nogueira, vimos informar o que segue 
abaixo descrito;

1 -  Segue em anexo, CD e cópia das plantas aprovadas dos loteamentos Vila 
Borguese e Jardim Emília (Villaggio Emília). Não conhecemos o loteamento 
denominado Vila Lara.

Sendo só para o momento, desde já  colocamo-nos a disposição 
para eventuais esclarecimentos que se faça necessário.

Atenciosamente,

P lanejam ento  e 
-0 P M A  

0601660758
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PROJETO URBANÍSTICO
FOLHA

0 2 / 0 6

IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL DENOMINADO "V H la g g iO  E M ÍL IA "& % iL, -----------
OBJETO

C O V E P Í  E m p r e e n d im e n t o s  L td a .
PROPRIETÁRIO

Ruo das PAPOULAS esquina com q Rua NOVELLÂRA (Jd 
LOCAL 

1:1000

PROTOCOLO N® 
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SÃO ROQUE -  SP
ESCALA CIDADE

MATRICULA N* 2 8 .7 4 1 /L IV R O  N *2  DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO R O Q U E -S P  
CADASTRO MUNICIPAL N* 0 1 - 0 1 4 3 7 4 - 0

QUADRO DE ÃREAS

e s p e c if ic a ç ã o ÁREA (m 2> k
1 -ÃREA OE LOTES (7 6  unids) 23.861,81 4)7,83
2 -ÃREAS POBUCAS
2 .1 -SISTEMA VIÂRíO 14.S90.33 29,92
2.2-ÁREA INSTITUCIONAL 2 .5 04 ,99 , 5 ,0 0
2.3-AREAS VERDES 8.7 05 ,98 17,38

3 -F X . NON AEDlF!CANDI(SANEAMENTO) 3 5 ,30 0 .0 7
4-AREA LOTEADA 50.098,41 icjo.oo
5 -ÁREA REMANESCENTE ------- H—
6 -ÁREA TOTAL GLEBA 50.098,41 100,00

ESTE PROJETO ESTA DE A<' ORDO E 
VINCULADO COM A "CERTIDÃO DE DIR: TRIZES 
PARA IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO ! - 1 0 3 / 0 4 "  
EMITIDA EM 1 4 / 0 5 / 2 0 0 4 ,  PELO DEPA TAMÉNTO 
DE PLANEJAMENTO E MOO AMBIENTE, DA PRE
FEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE S O ROQUE.

QUADRO DE PORCENTAGEM DE ÃREA RE 'ANESCENTE

ESPECIFICAÇÃO j ÃREA ( r r  1} %
1-ÁREA LOTEADA 50.096 4 ' 100,00
2-ÃREA REMANESCENTE 1 JLMI-1 ...  ififc _i
3 -ÁREA TOTAL GLEBA | 50.096 100.00
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CERTIDÃO DE PROTOCOLO ELETRÔNICO 

RESPOSTA Nº 844 AO REQUERIMENTO Nº 210/2019-L 

 

 

 

O servidor Darilio Antonio Correa da Silva Junior, Chefe de Protocolo e Recepção, 

nos termos da Resolução nº 01-L, de 04/02/2019, que institui o Sistema de Gestão 

Eletrônico de Documento nesta Câmara Municipal, CERTIFICA que recebeu e 

registrou sob o PROTOCOLO Nº 8.986, de 06/12/2019, às 15:44:03, o documento 

original, acima encartado, assinado pelo(a) Sr(a). Cláudio José de Góes, que trata 

sobre Resposta ao Requerimento Nº 210/2019 - Solicita a cópia das plantas 

aprovadas dos Loteamentos Vila Burguese e Jardim Emília e o que esta em 

implantação Vila das Papoulas, todos localizados na Vila Mike, com 4 folha(s), que 

passa a partir deste procedimento a tramitar internamente por meio eletrônico nesta 

Casa de Leis, com o mesmo valor legal dos autos físicos e dotados de fé pública 

para todos os fins de direito. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente para os devidos fins legais.  

 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 9 de dezembro de 2019. 

 

 

DARILIO ANTONIO CORREA DA SILVA JUNIOR 

Chefe de Protocolo e Recepção 
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